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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLI O PROCÓPIO – PR. 

 
 PROTOCOLO 

                                  Nº:              348/13  
                              Data:        12/08/13 
                              Hora:            11:42 
                              Visto:     Carolina 

                                                  

                                                                                                                                                  
INDICAÇÃO 
 
 
 
EMENTA: Indica ao Executivo a construção e 
criação de CRAS itinerante. 
 
                                                 

                                                      MÁRCIA DE SOUZA SOARES, ANGÉLICA 
OLCHANESKI E FERNANDO VANUCHI PEPPES , Vereadores que esta subscrevem, no 
uso de suas prerrogativas regimentais, INDICAM ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Frederico Carlos de Carvalho Alves, recorrer junto aos órgãos competentes da 
municipalidade para a construção de um CRAS em uma região de maior vulnerabilidade e 
outro Itinerante. 
  

                                                                      
JUSTIFICATIVA:  

 
 
Esta indicação tem respaldo da última conferência 

da Assistência Social realizada neste mês e ano correntes.  
Encontra-se com amparo legal, pois já foi prevista 

na LDO/2014 – emenda 02/2013, com recursos externos dos governos Federal e 
Estadual. 

Esta importante obra é porta para os programas 
Federais, como Bolsa Família, BPC, Peti, Pronatec, Agente Jovem, dentre outros, e dos 
Estaduais: Luz Fraterna, Programa da Água e Compra direta. Assim como, o programa 
municipal de distribuição de cestas básicas. 

É importante salientar a interdisciplinaridade dos 
profissionais, como: Pedagogos, Assistentes Sociais e Psicólogas que atendem às 
famílias mais pobres. “O ser humano em primeiro lugar” é um programa de emancipação 
das pessoas que se encontram em vulnerabilidade social. 
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Com certeza este é um dos maiores investimentos 

que a atual administração estará realizando nas comunidades dos bairros mais pobres. 
Certos de contarmos com o apoio de V. Exa., 

agradecemos antecipadamente.  
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 12 DE AGOSTO DE 2013. 

 

 

 

 

ANGÉLICA OLCHANESKI 
VEREADORA – PSDB 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO VANUCHI PEPPES 
Vereador – PMDB 

 
 
 
 
 

MÁRCIA DE SOUZA SOARES 
VEREADORA - PSC  
 
 


